
 

 

Gramado, 04 de dezembro de 2015. 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos respeitosamente apresentar 
MENSAGEM RETIFICATIVA , referente ao Projeto de Lei nº 070/2015, processo 495/2015 
que tramita nessa Casa, que tem por objetivo dispor sobre o Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social – FMHIS. 

A presente mensagem visa ajustar o texto legal, conforme entendimento desta 
casa Legislativa. 

 
Na expectativa das providências de Vossa Excelência, aguarda-se a apreciação 

do Projeto de Lei. 
 
Sendo o que se apresenta para o momento, apresentamos nossos protestos de 

elevada estima e consideração. 
      
 

NESTOR TISSOT 
 Prefeito Municipal de Gramado 

 

 
 

 
Ciente e de Acordo:  
 
 
                    Christiane Balzaretti Bordin                                                       Débora Brantes  

Secretária Municipal da Administração                                Procuradora-Adjunta do Município            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

PROJETO DE LEI nº XXX/2015 
Dispõe sobre o Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social – FMHIS 
e dá outras providências. 

 
Art. 1 o O Fundo Municipal de Habitação, passa a se chamar Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social – FMHIS, de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e 
gerenciar recursos orçamentários para os programas destinados a implementar políticas 
habitacionais direcionadas à população de menor renda. 

 
Art. 2 o (...) 
 
§1o Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial 

sob a denominação “Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS“. 
§2o Toda movimentação dos recursos do FMHIS somente poderá ser 

realizada pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social após deliberação 
do Conselho Municipal de Habitação – COMHAB.  

 
Art. 3 o (...) 
 
Art. 4 o (...) 
 
Art. 5 o O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei por Decreto, no que 

couber. 
 
Art. 6 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

Gramado, 04 de dezembro de 2015. 
 
 

NESTOR TISSOT 
 Prefeito Municipal de Gramado 

 
 
 


